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PROJETO DE LEI N°. 135/2026

EMENTA: Institui diretrizes para a
humanizacao da assisténcia a gestacao, ao
parto, ao puerpério e para prevencdo da
violéncia obstétrica no Municipio de Rio das
Ostras, e d& outras providéncias.
A Camara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicbes
legais APROVOU e EU PROMULGO, a seguinte:
LEI:

Art. 1° Ficam instituidas, no ambito do Municipio de Rio das Ostras, diretrizes para a
humanizacdo da assisténcia a gestagdo, ao parto, ao pos-parto e a prevencdo da violéncia
obstétrica, observados os principios da dignidade da pessoa humana, da autonomia da gestante e
da assisténcia humanizada a saude.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se assisténcia humanizada ao parto o conjunto
de praticas, orientagbes e procedimentos que promovam:

| — o respeito a autonomia, a dignidade e as escolhas da gestante;

Il — a garantia de informagéo clara, adequada e acessivel sobre os procedimentos realizados;

Il — a adogéo de praticas baseadas em evidéncias cientificas e nas recomendacdes dos
6rgaos oficiais de saude;

IV — a promocédo do bem-estar da gestante, parturiente, puérpera e do recém-nascido;

V — o incentivo a utilizacdo de métodos ndo farmacoldgicos para alivio da dor, quando
desejado e clinicamente possivel;

VI — o respeito ao direito de acompanhante e demais garantias previstas na legislacao federal
vigente.

Art. 3° Sdo diretrizes da politica municipal de humanizacao do parto e combate a violéncia
obstétrica:

| — promocéao do atendimento humanizado durante o pré-natal, parto e puerpério;

Il — incentivo a disseminacdo de informacBes sobre direitos da gestante e boas praticas
obstétricas;

IIl — estimulo & capacitacdo e atualizacao dos profissionais de salde acerca da assisténcia
humanizada;

IV — combate a praticas desnecessarias, abusivas, constrangedoras ou sem respaldo
cientifico;

V — fortalecimento da relacéo de respeito entre profissionais de saude, gestantes e familiares;

VI —incentivo a elaborag&o do Plano de Parto pela gestante, de forma orientativa e facultativa.
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Art. 4° A gestante podera apresentar Plano de Parto contendo suas preferéncias relacionadas
a assisténcia durante o trabalho de parto, parto e pds-parto, observadas as condi¢des clinicas e a
seguranca da mae e do recém-nascido.

Paragrafo Unico. O Plano de Parto tera carater orientativo e devera ser considerado pelos
profissionais responséaveis pela assisténcia, sempre que compativel com critérios técnicos e de
seguranca.

Art. 5° Considera-se violéncia obstétrica toda acdo ou omissdo que cause constrangimento,
tratamento desumanizado, abuso, desrespeito ou violagdo de direitos da gestante, parturiente ou
puérpera, praticada durante o atendimento em servigos de saude.

Paragrafo Unico. Incluem-se entre as condutas de violéncia obstétrica, dentre outras:

| — tratamento agressivo, humilhante ou discriminatério;

Il — realizacé@o de procedimentos sem informacdo adequada, salvo situagdes emergenciais;

Il — impedimento injustificado da presenca de acompanhante nos termos da legislacéo
vigente;

IV — desconsideracdo das manifestagcbes da gestante acerca de dor, desconforto ou
necessidades basicas;

V — adocgédo de procedimentos desnecessarios ou sem respaldo técnico-cientifico.

Art. 6° O Poder Executivo poderd promover acdes educativas, campanhas de
conscientizagdo e materiais informativos voltados:

| — aos direitos das gestantes e parturientes;

Il — & prevencgédo da violéncia obstétrica;

Il — as boas préticas de assisténcia humanizada ao parto;

IV — & orientagdo dos profissionais da rede municipal de saude.

Art. 7° As unidades de saude poderao afixar cartazes informativos contendo os direitos das
gestantes, parturientes e puérperas, bem como os canais competentes para dendncias e
orientacdes.

Art. 8° A implementacdo das acdes previstas nesta Lei observara a disponibilidade
or¢camentaria e financeira do Municipio.

Art. 9° O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala das Sessdes, 06 de maio de 2026.

Leonardo de Paula Tavares

Vereador-Autor
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir diretrizes para a humanizacido da
assisténcia a gestacao, ao parto e ao puerpério, bem como para a prevenc¢ao da violéncia obstétrica
no Municipio de Rio das Ostras.

A proposta busca fortalecer a protecéo a dignidade, a saude fisica e emocional e a autonomia
das gestantes, promovendo o acesso a informacgédo e incentivando praticas humanizadas no
atendimento obstétrico.

O projeto foi estruturado em conformidade com os limites constitucionais da atuacéo
parlamentar municipal, estabelecendo diretrizes gerais de interesse local, sem invadir
competéncias privativas do Poder Executivo nem impor atribuicdes administrativas especificas aos
6rgaos da saude.

Além disso, a matéria esta alinhada aos principios constitucionais da dignidade da pessoa
humana, do direito a saude e da prote¢cdo a maternidade, previstos na Constituicdo Federal.

A iniciativa também reforca direitos ja assegurados pela legislacdo federal, como o direito a
presenca de acompanhante, ao consentimento informado e ao tratamento respeitoso durante o
atendimento em saude.

A humanizacao do parto representa importante instrumento de promog&o da saude publica,
reducéo de praticas abusivas e fortalecimento do vinculo entre profissionais de saude e pacientes,
contribuindo para uma assisténcia mais segura, acolhedora e eficiente.

Diante da relevancia social da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovagao
do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessofes, 06 de maio de 2026.

Leonardo de Paula Tavares

Vereador-Autor
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